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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
1 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PA.ULO 

'( 
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Portaria n° BRA.0038/2019, de 04 de abril de 2019 

Dispõe sobre a composição da Equipe de 
Formação Continuada 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTiTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,.no
1 

uso de suas atribu~Ções legais, considerando o que const'a da Portaria n° 3.903, de 04.11.20J.5, e 
I ,. 4 • 

da Resolução n° 138/2015, de 08.12.~015, RESOLVE: 

/ 

} . 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidênciá da 

primeira, constituírem a Equipe de Formação Continuada do Câmpus Brag~ça Paulista, por um 

.Período de ~ois anos: ...-. . 

• Aysa Mara Roveri Arcanjo - Representante da toordenadoria-Sociopedagógica 
' 

• Adilson de Souza Cândido 

• Karla Cristiny Moraes da Silva 

Art. 2° - Compete à Equipe de Formação Continuada efetivar as ' ações de 

. Fomiação Continuada do câmpus, seguindo a PoHtica, de Fom1ação Continuada de P~ofessores 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo, aprovada pela 

' ' 

Resolução n° 138, de 08.12.2Ql5, toman9o públicas estas ações e seus resultados, por meio de 
relatórios semestrais e outros documentos. 

Art. 3°·-.com base no artigo 5, § 4°, da citada Resolução, por indicação da Equipe', 

cada membro poderá dedicar à mesma até seis horas semanais,tcaracterizadas como "Atividades 
' 

de F orinação Continuada". 
~ 

Art 4°.: Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigênc~a até 03/0f/2021. 

I • 

. 1 

/ 
I ·- ( 

I 
I 

( 

.: 

\ 


